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"Designa a Servidor Sandro de Souza da Silva como 

Responsável Contábil de Unidades Gestoras do 

Município, Conforme Previsto na Resolução 6512017 do 

Tribunal de Contas do Estado, e dá outras providências" . 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados Júlio Cleverton dos Santos, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com inciso VII e IX do artigo 68 da Lei Orgânica 

e, Considerando a necessidade de designar Responsável Contábil de Unidades Gestoras do 

Município, Conforme Previsto na Resolução 65/2017 do Tribunal de Contas do Estado, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica Designado o Servidor Sandro de Sousa da Silva, Matricula 

Funcional 536-4, CRC: MS-015398/0-1, Ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em 

Contabilidade para atuar como Responsável Técnico Contábil de Unidades Gestoras do 

Município, respondendo por seus atos nesta condição, com efeito, a partir de 03 de janeiro 

de 2025. 

Art. 2°. As Unidades Gestoras serão informadas no momento do Cadastro do 

Responsável no sistema "e-C.JUR" do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. Y. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Glória de Dourados-MS, 08 de janeiro de 2025. 
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